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SUMARIO
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZACAO:

Realizada no dia 11 de fevereiro de 2021, as 15 horas, na Sede Social

da Companhia de Saneamento do Parand - SANEPAR (“Companhia”), na Rua
Engenheiros Reboucas 1376, em Curitiba - Parand, por sistema
telepresencial.

2 - CONVOCACAO E PRESENCAS:

A presente reunido foi convocada por meio de correspondéncia
eletrdnica enviada pelo Secretdrio do Conselho em nome do Presidente
do Conselho de Administracdo para todos os Conselheiros, nos termos
do artigo 28 do estatuto social da Companhia. Presentes os Conselheiros
Vilson Ribeiro de Andrade, Joisa Campanher Dutra Saraiva, Adriano
Cives Seabra, Elton Evandro Marafigo, Eduardo Francisco Sciarra,
Rodrigo Sanchez Rios, Jacques Geovani Schinemann e Claudio Stabile e
secretariando a reunido o Sr. Fernando Massardo. Registrada a presenca
do Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Ricardo Cansian Netto, do
Presidente do Comité de Auditoria Estatutdrio, Sr. Artemio Bertholini
e dos Auditores Externos Independentes, Sr. Vinicius Gomes, Sr. Paulo
Sérgio Tufani e Sr. Luiz Carvalho Tenbério, representantes da BDO - RCS
Auditores Independentes S.S.

3 - MESA DIRETORA:

Vilson Ribeiro de Andrade - Presidente
Fernando Massardo - Secretéario

4. ORDEM DO DIA:
4.1 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELACOES COM INVESTIDORES:

4.1.1 - e-Protocolo 17.287.133-0 - Deliberar sobre o encaminhamento,
a Assembleia Geral Ordinadria - AGO, do Relatério Anual da
Administracdo, das Demonstracdes Contdbeis e da Proposta para
Destinacéao dos Lucros, referentes ao exercicio encerrado em
31/12/2020, com a participacdo do Conselho Fiscal, Comité de Auditoria
Estatutdrio e Auditores Externos Independentes.

4.1.2 - e-Protocolo - 17.287.257-3. Deliberar, conforme proposta da
Diretoria Executiva, nos termos do artigo 34, incisos XVI e XVII, do
estatuto social da Companhia, sobre: (a) a realizacdo da 11% (décima
primeira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes,
da espécie quirografaria, em até trés séries, para distribuicao
puiblica com esforgcos restritos, da Companhia (“Debéntures” e
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“Emissdo”, respectivamente), nos termos da Instrucdo da Comissdo de
Valores Mobilidrios (“CVM”) n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada (“Instrugdo CVM 476”), do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ag¢des”), da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto n® 8.874, de 11 de outubro
de 2016 (“Decreto 8.874”), da Resolucdo n® 4.751 do Conselho Monetéario
Nacional (“CMN”), de 26 de setembro de 2019 (“Resolugdo CMN 4.751"),
e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicédveis (“Oferta
Restrita”); (b) caso aprovada a realizacdo da Emissdo e da Oferta
Restrita, a autorizacdo a diretoria da Companhia e/ou procuradores
para praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar
todas as medidas necessadrias a realizacdo da Emissdo e da Oferta
Restrita, e/ou ratificar os atos ja& praticados, incluindo, mas ndo se
limitando a, a celebracdo do “Instrumento Particular de Escritura da
11% (décima primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Agbes, da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries, para
Distribuicdo Publica com Esforcos Restritos, da Companhia de
Saneamento do Parand - SANEPAR” (“Escritura de Emissdo”), do
“Instrumento Particular de Contrato de Coordenacdo e Distribuicdo
Publica, com Esforgos Restritos, da 11% (décima primeira) Emissdo de
Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria, em Até Trés Séries, em Regime de Garantia Firme de
Colocacdo da Companhia de Saneamento do Parand — SANEPAR” (“Contrato
de Colocagdo”), além de todos e quaisquer outros atos e medidas
necessarias relacionados a Emissdo e a Oferta Restrita, incluindo, sem
limitacdo, o aditamento a Escritura de Emissdo, que ratificara o
resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo),
fazendo constar a taxa final da Remuneracdo das Debéntures (conforme
definido abaixo), a quantidade de Debéntures a ser alocadas na segunda
e terceira séries e a existéncia da segunda e/ou terceira série,
observado que a alocacdo das Debéntures da segunda e terceira séries
ocorrerd no sistema de vasos comunicantes, bem como a contratacdo de
todos os prestadores de servicos necessarios a realizacdo da Emisséo
das Debéntures e da Oferta Restrita; e (e¢) a ratificacdo de todos os
atos j& praticados pela administracdo da Companhia relacionados as
deliberacdes acima.

5 - DELIBERAC@ES TOMADAS :
A reunido do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido o

qubérum previsto artigo 28, paradgrafo 4° do estatuto social da Companhia
para instalacdo do colegiado.
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5.1 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAGCOES COM INVESTIDORES:

5.1.1 - e-Protocolo 17.287.133-0 - Deliberar sobre o encaminhamento,
a Assembleia Geral Ordinaria - AGO, do Relatdério Anual da
Administracdo, das Demonstracdes Contdbeis e da Proposta para
Destinacdo dos Lucros, referentes ao exercicio encerrado em
31/12/2020. A Gerente de Planejamento Estratégico, Sra. Rita de Céassia
Gorny Becher, apresentou o Relatdé4rio Anual da Administracgdo de 2020.
Na sequéncia o Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores Sr.
Abel Demetrio e o Gerente Contédbil Sr. Ozires Kloster, apresentaram
as Demonstracdes Contédbeis e a Proposta para Destinacdo dos Lucros,
referentes ao exercicio encerrado em 31 de dezembro de 2020. Destacou-
se que as informacgdes sdo confidenciais, sendo vedada a sua divulgacgédo
enquanto ndo publicadas pela Companhia. Concluidas as apresentacdes,
o Diretor Relator afirmou que as contas da Companhia estdo em ordem,
de acordo com a legislacdo e conforme as regras vigentes dos o6rgdos
reguladores. Presentes durante a exposicdo e deliberacdo o Presidente
do Conselho Fiscal, Sr. Ricardo Cansian Netto, o presidente do Comité
de Auditoria Estatutdrio da Companhia, Sr. Artemio Bertholini, e os
representantes da BDO RCS Auditores Independentes S.S., Sr. Vinicius
Gomes, Sr. Luiz Carlos Tendério e Sr. Paulo Sérgio Tufani, os quais séo
de parecer favoravel no que se refere as demonstracdes contédbeis do
exercicio findo em 31/12/2020. DELIBERACAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAGAO: Apéds ouvir os relatores que afirmaram estar o processo
em ordem, dentro da técnica e da legalidade e considerando: (i) o
parecer do Comité Técnico relativo a Proposta para Destinagdo dos
Lucros, recomendando pela aprovagdo, (ii) o relatério do Comité de
Auditoria Estatutario e (iii) o relatério dos Auditores Independentes,
o Conselho de Administrag¢do aprovou por unanimidade o encaminhamento,
para deliberacdo em Assembleia Geral Ordinaria - AGO, do Relatério
Anual da Administragdo, das Demonstracdes Contdbeis e da Proposta de
Destinagcdo dos Lucros, referentes ao exercicio encerrado em 31 de
dezembro de 2020. Registrada a ressalva do Conselheiro Adriano Seabra,
que observou que a proposta para pagamento de juros sobre o capital
préprio/dividendos inferior aos 50% se justifica nesta oportunidade
em razdo da pandemia do Covid, crise hidrica e principalmente diante
da incerteza regulatéria atual.

5.1.2 - e-Protocolo - 17.287.257-3. Deliberar, conforme proposta da
Diretoria Executiva, nos termos do artigo 34, incisos XVI e XVII, do
estatuto social da Companhia, sobre: (a) a realizacdo da 11% (décima
primeira) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes,
da espécie quirograféria, em até trés séries, para distribuicéo
publica com esforgcos restritos, da Companhia (“Debéntures” e
“Emissdo”, respectivamente), nos termos da Instrugdo CVM 476, do
artigo 59, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Agdes, da Lei
12.431, do Decreto 8.874, da Resolucdo CMN 4.751, e das demais
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disposicdes legais e regulamentares aplicdveis (“Oferta Restrita”);
(b) caso aprovada a realizacdo da Emissdo e da Oferta Restrita, a
autorizacdo a diretoria da Companhia e/ou procuradores para praticar
todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as medidas
necessarias a realizacdo da Emissdo e da Oferta Restrita, e/ou
ratificar os atos J& praticados, incluindo, mas n&o se limitando, a
celebracdo do “Instrumento Particular de Escritura da 11? (décima
primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ac¢des,
da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries, para Distribuig¢do
Publica com Esforcos Restritos, da Companhia de Saneamento do Parana
- SANEPAR” (“Escritura de Emissédo”), do “Instrumento Particular de
Contrato de Coordenacdo e Distribuicdo Publica, com Esforgos
Restritos, da 112 (décima primeira) Emissdo de Debéntures Simples, NGo
Conversiveis em Ac¢bes, da Espécie Quirografdria, em Até Trés Séries,
em Regime de Garantia Firme de Colocacdo, da Companhia de Saneamento
do Parand - SANEPAR” (“Contrato de Colocagdo”), além de todos e
quaisquer outros atos e medidas necessarias relacionados a Emissé&o e
a Oferta Restrita, incluindo, sem limitacdo, o aditamento a Escritura
de Emissdo, que ratificard o resultado do Procedimento de Bookbuilding
(conforme definido abaixo), fazendo constar a taxa final da
Remuneracdo das Debéntures (conforme definido abaixo), a quantidade
de Debéntures a ser alocadas na segunda e terceira séries e a
existéncia da segunda e/ou terceira série, observado que a alocacéao
das Debéntures da segunda e terceira séries ocorrerd no sistema de
vasos comunicantes, bem como a contratacdo de todos os prestadores de
servicos necesséarios a realizacdo da Emissdo das Debéntures e da Oferta
Restrita; e (e¢) a ratificacdo de todos os atos ja& praticados pela
administracdo da Companhia relacionados as deliberacgdes acima. O
Diretor Financeiro e de Relacgdes com Investidores, Sr. Abel Demetrio,
procedeu & apresentacdo do tema. DELIBERACAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAGAO: Os membros do Conselho de Administracdo da Companhia,
diante dos esclarecimentos trazidos pela Diretoria no que se refere
as condicdes de emissdo e de vencimento das debéntures, tendo sido
tomadas as medidas de cautela que consideram a situag¢do e o contexto
no qual a companhia se insere, por unanimidade de votos e sem quaisquer
restrigdes, deliberaram o quanto segue sobre o tema acima:

(a) Aprovada a Emissdo e a Oferta Restrita, nos termos da Instrucédo
CVM 476, do artigo 59, parédgrafo 1°, da Lei das Sociedades por Acdes,
da Lei 12.431, do Decreto 8.874, da Resolucdo CMN 4.751, e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, com as seguintes
caracteristicas e condigdes principais, as gquails sdo detalhadas e
reguladas por meio da Escritura de Emisséo:

(i) Distribuicdo, Negociacdo e Custddia Eletrdnica: As Debéntures
serdo depositadas para: (i) distribuicdo no mercado primério por meio
do MDA - Mébdulo de Distribuicdo de Ativos (“™MDA”), administrado e
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operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo - Segmento Cetip
UTVM (“B3”); (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21
- Titulos e Valores Mobilidrios (“"CETIP21"), administrado e
operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes ligquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e
(iii) custdédia eletrdnica na B3.

(ii) Numero da Emissdo: A Emiss&o constitui a 112 (décima primeira)
emissdo de debéntures da Companhia.

(iii) valor Total da Emissdo: O valor total da Emissdo serda de
R$500.000.000,00 (guinhentos milhdes de reais), na Data de Emisséo
(conforme definido abaixo).

(iv) Numero de Séries e Alocacdo entre as Séries: A Emissdo seré
realizada em até trés séries, sendo as Debéntures objeto da Oferta
Restrita distribuidas no ambito da primeira série denominadas
“Debéntures da Primeira Série”, as debéntures objeto da Oferta
Restrita distribuidas no Aambito da segunda série denominadas
“Debéntures da Segunda Série” e as debéntures objeto da Oferta Restrita
distribuidas no dmbito da terceira série denominadas “Debéntures da
Terceira Série” (em conjunto com as Debéntures da Segunda Série,
“Debéntures Incentivadas”). A existéncia e a quantidade de Debéntures
da Segunda Série e de Debéntures da Terceira Série a serem alocadas
na segunda e terceira séries, conforme o caso, serdo definidas de
acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme
definido abaixo), em sistema de vasos comunicantes, sendo certo,
ainda, que poderdo ndo vir a ser emitidas Debéntures da Segunda Série
ou Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, a depender do
resultado da coleta de intencgdes apuradas no Procedimento de
Bookbuilding (conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de
Emisséo.

(v) Colocacdo e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo
objeto de distribuicéao publica, com esforcos restritos de
distribuicdo, nos termos da Instrugdo CVM 476, sob o regime de garantia
firme de colocagdo a ser prestada por instituigdes financeiras
integrantes do sistema de distribuig¢do de valores mobilidrios
(“Coordenadores”) com relacdo a totalidade das Debéntures, com a
intermediacdo dos Coordenadores, sendo uma delas na qualidade de
instituicdo intermedidria lider da Oferta Restrita (“Coordenador
Lider”), por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, nos
termos do Contrato de Colocacéo.

Serd adotado o procedimento de coleta de intencgdes de investimento dos
potenciais investidores nas Debéntures, organizado pelos
Coordenadores, sem recebimento de reservas antecipadas, sem lotes
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minimos ou maximos, observado o disposto no artigo 3° da Instrugdo CVM
476, para definicdo: (a) da Remuneracdo das Debéntures, observados os
limites previstos na Escritura de Emissdo; (b) da quantidade de
Debéntures a ser alocada na segunda e na terceira séries, conforme
aplicavel; e (c) da existéncia da segunda série e/ou da terceira série,
conforme o caso (“Procedimento de Bookbuilding”), observado dgque a
alocacdo das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira
Série entre as respectivas séries ocorrerd no sistema de vasos
comunicantes, sendo certo que poderdo ndo vir a ser emitidas Debéntures
da Segunda Série ou Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, a
depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding. O resultado do
Procedimento de Bookbuilding serd ratificado por meio de aditamento a
Escritura de Emissé&o, que deverad ser levado a registro perante a Junta
Comercial do Estado do Parand (“"JUCEPAR”), sem necessidade de nova
aprovacdo societédria pela Companhia ou de realizacdo de assembleia
geral de debenturistas.

Os Coordenadores organizardo plano de distribuicdo nos termos da
Instrucdo CVM 476 e do Contrato de Colocacdo, sendo que, no ambito da
Emissédo, os Coordenadores: (a) somente poderdo procurar, no maximo,
75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme definido
abaixo); e (b) somente poder&o alocar as Debéntures para, no maximo,
50 (cinquenta) Investidores Profissionais (conforme definido abaixo),
sendo certo que fundos de investimento e carteiras administradas de
valores mobilidrios cujas decisdes de investimento sejam tomadas pelo
mesmo gestor serdo considerados como um unico investidor para os fins
dos limites acima.

As Debéntures serdo colocadas pelos Coordenadores em conformidade com
os procedimentos descritos na Instrucdo CVM 476.

Nos termos do artigo 9°-A da Instrucdo da CVM n°® 539, de 13 de novembro
de 2013, conforme alterada (“Instrugdo CVM 539”), s&o considerados
investidores profissionais (“Investidores Profissionais”) : (a)
instituig¢des financeiras e demais instituig¢des autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades
de capitalizacédo; (c¢) entidades abertas e fechadas de previdéncia
complementar; (d) pessoas naturais ou Jjuridicas que possuam
investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez
milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condicd&o de Investidor Profissional mediante termo préprio, de acordo
com o Anexo 9-A da Instrucdo CVM 539; (e) fundos de investimento; (£)
clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por
administrador de carteira de valores mobilidrios autorizado pela CVM;
(g) agentes autdnomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobilidrios autorizados pela CVM,
em relagdo a seus recursos préprios; e (h) investidores néo
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residentes. Nos termos do artigo 9°-C da Instrugdo CVM 539, os regimes
préprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou por Municipios serdo considerados
Investidores Profissionais apenas se reconhecidos como tais conforme
regulamentacdo especifica do Ministério da Previdéncia Social.

(vi) Banco Liquidante e Escriturador: Para fins da Emissdo, o banco
liquidante e o escriturador das Debéntures serd o Banco Bradesco S.A.,
instituigcdo financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de Séo
Paulo, na Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2° andar, Vila Yara,
CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o n°® 60.746.948/0001-12 (“Banco
Liquidante” e “Escriturador”, cuja definic¢cdo inclui gqualgquer outra
instituigdo que venha a suceder o Banco Liquidante e Escriturador da
Emissédo na prestacdo dos servicos relativos as Debéntures).

(vii) Regime da Lei 12.431: As Debéntures da Segunda Série e as
Debéntures da Terceira Série serdo emitidas na forma do artigo 2° da
Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Resolucdo CMN 4.751, ou de normas
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista
o enquadramento dos Projetos (conforme definido na Escritura de
Emissdo) como projetos de investimento prioritdrio pelo Ministério do
Estado do Desenvolvimento Regional (“MDR”), por meio das Portarias do
MDR n°® 2.726 e 2.727, ambas de 26 de outubro de 2020, publicadas no
Didrio Oficial da Unido em 27 de outubro de 2020 (“Portarias de
Enquadramento”), emitidas nos termos da Portaria do MDR n°® 1.917, de
9 de agosto de 2019 (“Portaria MDR 1.917”), conforme serd previsto no
Anexo II da Escritura de Emisséo.

(viii) Destinacdo dos Recursos: A totalidade dos recursos captados
pela Companhia por meio da emiss&o das Debéntures da Primeira Série
serd destinada a complementacdo do plano de investimentos da
Companhia, incluindo os negdbcios de gestdo ordindria da Companhia.

Nos termos do artigo 2°, paragrafos 1° e 1°-B, da Lei 12.431, do
Decreto 8.874, da Portaria MDR 1.917 e da regulamentacdo aplicédvel, a
totalidade dos recursos captados pela Companhia por meio da emisséao
das Debéntures Incentivadas serd destinada: (a) ao pagamento futuro
de gastos, despesas ou dividas a serem despendidos no ambito dos
Projetos (conforme definido na Escritura de Emissdo) e, engquanto néo
destinados diretamente nos termos descritos na Escritura de Emisséo,
serdo mantidos em instrumentos de caixa ou equivalente de caixa até
seu efetivo desembolso nos termos da Escritura de Emissdo; e/ou (b)
ao reembolso de gastos, despesas ou dividas despendidos no admbito dos
Projetos (conforme definido na Escritura de Emiss&o), incorridos no
periodo de 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o envio a CVM da
comunicagcdo de encerramento da Oferta Restrita, relacionados ao
desenvolvimento, construgdo e operagcdo dos Projetos(conforme definido
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na Escritura de Emissé&o); em todo caso observadas as informacdes
descritas na Escritura de Emissédo.

(ix) Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos legais, a data da
emissdo das Debéntures serd 15 de marco de 2021 (“Data de Emissédo”).

(x) Forma, Tipo e Conversibilidade: As Debéntures serdo da forma
nominativa, escritural, simples e ndo conversiveis em acgdes da
Companhia.

(xi) Comprovagdo de Titularidade das Debéntures: A Companhia néo
emitird certificados ou cautelas das Debéntures. Para todos os fins
de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato
emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, serd reconhecido como
comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato expedido pela
B3 em nome do Debenturista, gquando as Debéntures estiverem custodiadas
eletronicamente na B3.

(xii) Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografadria, nos termos
do artigo 58, caput da Lei das Sociedades por Agdes.

(xiii) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipbéteses de
liguidacdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Antecipado
(conforme definido abaixo), Oferta de Resgate Antecipado (conforme
definido abaixo), do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes
das Debéntures ou da aquisicdo facultativa total das Debéntures
seguida de seu cancelamento, quando aplicavel, previstas na Escritura
de Emissdo: (a) as Debéntures da Primeira Série terdo prazo de
vencimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissdo, vencendo-
se, portanto, em 15 de marco de 2026 (“Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série”); (b) as Debéntures da Segunda Série
terdo prazo de vencimento de 8 (oito) anos, contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de marco de 2029 (“Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série”); e (c) as Debéntures da
Terceira Série terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados
da Data de Emissédo, vencendo-se, portanto, em 15 de marco de 2031
(“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto
com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e com a Data
de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, “Data de Vencimento”).

(xiv) Valor Nominal Unitédrio: O valor nominal unitdrio das Debéntures
serd de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissdo (“Valor Nominal
Unitario”) .

(xv) Quantidade de Debéntures Emitidas: Serdo emitidas 500.000
(quinhentas mil) Debéntures, em até trés séries, sendo (a) 130.000
(cento e trinta mil) Debéntures da Primeira Série; e (b) 370.000
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(trezentas e setenta mil) Debéntures Incentivadas, observado que a
quantidade de Debéntures da Segunda Série e de Debéntures da Terceira
Série a ser alocada nas respectivas séries serd definida no sistema
de vasos comunicantes, conforme demanda pelas Debéntures Incentivadas
apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding. O somatdério do valor
das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e
das Debéntures da Terceira Série ndo poderd exceder o Valor Total da
Emisséo.

(xvi) Atualizacdo Monetédria das Debéntures:

Atualizagdo Monetaria das Debéntures da Primeira Série: O Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor
Nominal Unitédrio das Debéntures Primeira Série, conforme o caso, néo
serd atualizado monetariamente.

Atualizacdo Monetdria das Debéntures Incentivadas: O Valor Nominal
Unitédrio das Debéntures Incentivadas serd atualizado pela variacéo
acumulada do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”),
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica (“IBGE”), calculada de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo (conforme
definido abaixo) até a data de seu efetivo pagamento (“Atualizagéo
Monetaria das Debéntures Incentivadas”), sendo o produto da
Atualizacdo Monetéaria das Debéntures Incentivadas automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitdrio das Debéntures Incentivadas
(“Walor Nominal Atualizado”) .

A Atualizacdo Monetaria das Debéntures Incentivadas serd calculada pro
rata temporis, por Dias Uteis (conforme definido abaixo) decorridos,

conforme férmula a ser descrita na Escritura de Emissé&o.

(xvii) Remuneracdo das Debéntures:

Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, incidiréo

juros remuneratdérios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variacdo acumulada das taxas médias diadrias dos DI - Depdsitos

Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,

calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balc&do, no informativo didrio disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa a ser

definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitada a, no
maximo, 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (conforme definido abaixo) (em conjunto
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com a Taxa DI, “Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série”),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Uteis (conforme definido abaixo) decorridos no Periodo de
Capitalizacéo (conforme definido na Escritura de Emissdo) das
Debéntures da Primeira Série, de acordo com férmula definida na
Escritura de Emissédo.

Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda  Série incidirdo juros
remuneratédrios correspondentes a um determinado percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em dgualquer caso,
limitados a maior taxa entre: (a) a taxa interna de retorno do Tesouro
IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento em 2028, a ser verificada
no Dia Util (conforme definido abaixo) imediatamente anterior a data
de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet
(http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de um spread
de 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano; ou (b) 4,05% (quatro
inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano (“Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série”).

Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Terceira Série incidirdo Jjuros
remuneratédrios correspondentes a um determinado percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (conforme definido
abaixo), a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding,
e, em qualquer caso, limitados a maior taxa entre: (a) a taxa interna
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrails, com vencimento em
2030, a ser verificada no Dia Util (conforme definido abaixo)
imediatamente anterior a data de realizacdo do Procedimento de
Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em
sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida
exponencialmente de um spread de 0,90% (noventa centésimos por cento)
ao ano; ou (b) 4,35% (quatro inteiros e trinta e cinco centésimos por
cento) ao ano (“Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série” e, em
conjunto com a Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série,
“Remuneracdo das Debéntures Incentivadas” e, em conjunto com a
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneragdo das
Debéntures”) .

A Remuneracdo das Debéntures Incentivadas serd calculada de acordo com
a férmula a ser definida na Escritura de Emisséo.

(xviii) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures: Ressalvadas as
hipéteses de liquidagdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate
Antecipado (conforme definido abaixo), Oferta de Resgate Antecipado

10
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(conforme definido abaixo), do vencimento antecipado das obrigac¢des
decorrentes das Debéntures ou da aquisicdo facultativa das Debéntures
seguida de seu cancelamento, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emissdo, o pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira
Série serd realizado semestralmente, sempre no dia 15 (gquinze) dos
meses de marco e setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em
15 de setembro de 2021 e o UGltimo nas respectivas Datas de Vencimento
das Debéntures (“Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série”, “Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da
Segunda Série” e “Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Terceira Série”, respectivamente, gquando mencionadas em conjunto e de
maneira genérica, cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da
Remuneracao”) .

(xix) Amortizacdo do Valor Nominal Unitério:

Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série: O saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série serd amortizado em 2 (duas)
parcelas anuais, a partir do 4° (quarto) ano (inclusive) contado da
Data de Emissdo, observado que a 12 (primeira) parcela seréd devida no
dia 15 de marco de 2025 e, a segunda, na Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série (“Amortizagdo do saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série”), conforme tabela a seguir:

Percentual de Amortizagdo sobre
o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da
Primeira Série

15 de marco de 2025 50,0000%

Data de Vencimento das
Debéntures da Primeira Série

Data de Pagamento da Parcela
de Amortizagcdo das Debéntures
da Primeira Série

100,0000%

Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série: O Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Segunda Série serd integralmente
amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures
da Segunda Série.

Amortizacdo das Debéntures da Terceira Série: O Valor Nominal
Atualizado das Debéntures da Terceira Série serd integralmente
amortizado em uma Unica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures
da Terceira Série.

(xx) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures e a
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos
termos da Escritura de Emissdo serdo efetuados pela Companhia nos

11
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respectivos vencimentos, conforme datas a serem previstas na Escritura
de Emissdo, wutilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as
Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

(xxi) Prorrogacdo dos Prazos: Para os fins da Escritura de Emisséo,
considera-se dia Gtil (i) com relagdo a qualquer obrigagdo pecuniéaria
realizada por meio da B3, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo
ou feriado declarado nacional; e (ii) com relacdo a qualquer obrigacgdo
pecuniaria e ndo pecunidria que nédo seja realizada por meio da B3,
qualquer dia no qual haja expediente bancério na Cidade de S&o Paulo,
Estado de S&do Paulo e/ou na Cidade de Curitiba, Estado do Parana, e
que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional (“Dia Util”
e, no plural, “Dias Uteis”). Considerar-se-&o prorrogados o0s prazos
referentes ao pagamento de qualquer obrigacdo por quaisquer das partes
da Escritura de Emiss&o até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se
a data do vencimento ndo coincidir com Dia Util. Ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipdtese em que
a referida prorrogagcdo de prazo somente ocorrerid caso a data de
pagamento coincida com feriado declarado nacional, sédbado ou domingo.

(xxii) Encargos Moratdérios: Sem prejuizo da Atualizacdo Monetaria
das Debéntures Incentivadas e da Remuneracdo das Debéntures, ocorrendo
impontualidade no pagamento de gqualquer quantia devida @ aos
Debenturistas, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa moratédria
de natureza né&o compensatdéria de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido, e Jjuros de mora calculados pro rata temporis desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por
cento) ao més, sobre o montante devido e ndo pago, independentemente
de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, além
das despesas razoavelmente incorridas para cobrangca (“Encargos
Moratérios”) .

(xxiii) Forma e Preco de Integralizacdo: As Debéntures de cada uma
das séries serdo integralizadas no mercado primadrio a vista, na data
de subscricdo, preferencialmente em uma Unica data (“Data de
Integralizagédo”), em moeda corrente nacional, por meio dos
procedimentos da B3, pelo Preco de Integralizacdo (conforme definido
abaixo), de acordo com as normas de liquidacdo aplicéaveis a B3.

O preco de subscricdo e integralizacdo das Debéntures na primeira Data
de Integralizacdo (conforme definido abaixo) serd o seu Valor Nominal
Unitédrio e, caso ocorra a integralizacdo das Debéntures em mais de uma
data, o preco de subscricdo para as Debéntures que forem integralizadas
apds a primeira Data de Integralizacdo serd (a) o Valor Nominal
Unitdrio, acrescido da Remuneracdo das Debéntures calculada pro rata

12
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temporis desde a primeira Data de Integralizacdo até a data da efetiva
subscricdo e integralizacdo das Debéntures, em relacdo as Debéntures
da Primeira Série ou (b) o Valor Nominal Atualizado, acrescido da
Remuneracdo das Debéntures calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralizacdo até a data da efetiva subscricdo e
integralizacdo das Debéntures, em relacdo as Debéntures Incentivadas
(“Prego de Integralizagdo”). Em qualquer hipdbtese, o Preco de
Integralizacdo poderd ser acrescido de agio ou desagio, utilizando-se
até 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, sendo que, caso
aplicdvel, o &gio ou o desédgio, conforme o caso, serd o mesmo para
todas as Debéntures da respectiva série, em cada Data de
Integralizacdo.

(xxiv) Repactuacdo: N&o haverd repactuacdo das Debéntures.

(xxv) Prazo de Subscricdo: As Debéntures serdo subscritas, a qualquer
tempo a partir da data de inicio de distribuicdo da Oferta Restrita,
observado o prazo maximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da
data de inicio da Oferta Restrita, nos termos do artigo 8°-A da
Instrucdo CVM 476.

(xxvi) Aquisicdo Facultativa:

Aquisig¢do Facultativa das Debéntures da Primeira Série: A Companhia
podera, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, observados os
prazos estabelecidos na Instrugdo CVM 476 e os termos da Instrucgdo da
CVM n°® 620, de 17 de marco de 2020 (“Instrucdo CVM 620”), e, ainda,
sujeita ao aceite do respectivo debenturista vendedor, adquirir
Debéntures da Primeira Série por valor igual ou inferior ao Valor
Nominal Unitéario, devendo tal fato constar do relatdério da
administracdo e das demonstracdes financeiras da Companhia, ou por
valor superior ao Valor Nominal Unitario, observado o disposto no
artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes. As Debéntures
da Primeira Série adgquiridas pela Companhia nos termos a serem
definidos na Escritura de Emiss&o poderdo, a critério da Companhia,
ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas
no mercado, observadas as restrigdes impostas pela Instrugdo CVM 476
e pela Instrugdo CVM 620. As Debéntures da Primeira Série adgquiridas
pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos da Escritura
de Emissédo, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus aos mesmos
valores da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série das demais
Debéntures da Primeira Série.

Aquisicdo Facultativa das Debéntures Incentivadas: A Companhia poderé
adquirir Debéntures Incentivadas, no mercado secundario, observado o
disposto no artigo 55, paréagrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes:
(a) por wvalor igual ou inferior ao Valor Nominal Atualizado das
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Debéntures Incentivadas, desde que tal fato conste do relatério da
administracdo e de suas demonstracdes financeiras; ou (b) por valor
superior ao Valor Nominal Atualizado das Debéntures Incentivadas,
desde que observe as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato
constar do relatério da administracdo e das suas demonstracdes
financeiras. A aquisicdo facultativa das Debéntures Incentivadas
podera ocorrer: (i) apds o decurso do prazo minimo disposto na Lei
12.431 e na regulamentacdo aplicavel da CVM e do CMN, que, atualmente,
é de 2 (dois) anos contados da Data de Emissdo; ou (ii) antes de tal
data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo
1°, paragrafo 1°, inciso II da Lei 12.431, da regulamentacdo do CMN
ou de outra legislacgdo ou regulamentacdo aplicavel.

As Debéntures Incentivadas que venham a ser adquiridas pela Companhia
nos termos descritos acima poderdo, a critério da Companhia:
(a) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (b) ser novamente
colocadas no mercado, observadas as restricdes impostas pela Instrucédo
CVM 476. As Debéntures Incentivadas adquiridas pela Companhia para
permanéncia em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissdo, se e
quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracdo das
Debéntures Incentivadas aplicéavel as demais Debéntures da respectiva
série. As Debéntures Incentivadas adquiridas pela Companhia mediante
a Aquisicdo Facultativa somente poderdo ser canceladas na forma que
vier a ser regulamentada pelo CMN e na regulamentacdo aplicéavel, em
conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II da
Lei 12.431, observado que, na data de celebracdo da Escritura de
Emissédo, o referido cancelamento nédo é permitido pela Lei 12.431.

(xxvii) Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures:

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série: A
partir do dia 15 de marco de 2024, inclusive, mediante comunicacéo
individual aos Debenturistas da Primeira Série, com cdépia para o Agente
Fiducidrio e a B3 ou mediante publicacdo de comunicacdo amplamente
divulgada nos termos da Escritura de Emissdo, ambos com antecedéncia
minima de 5 (cinco) Dias Uteis da data do resgate (“Comunicagdo de
Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série”), a
Companhia poderd, a seu exclusivo critério, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial)
das Debéntures da Primeira Série, com o consequente cancelamento das
Debéntures das Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série”). O Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série serd feito mediante pagamento da
integralidade do Valor Nominal Unitédrio ou do saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido
da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, calculada pro rata
temporis, nos termos da Escritura de Emiss&o, de prémio equivalente a
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0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano pelo prazo remanescente
das Debéntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fédrmula a
ser descrita na Escritura de Emissdo, e demais encargos devidos e né&o
pagos até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Primeira Série.

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Incentivadas: A
Companhia poderd, a seu exclusivo critério e independentemente da
vontade dos titulares das Debéntures Incentivadas, realizar o resgate
antecipado da totalidade das Debéntures Incentivadas de uma ou ambas
as séries, conforme aplicavel, nos termos da Resolugdo CMN 4.751 ou
de outra forma, desde gque venha a ser legalmente permitido e
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, com
consequente cancelamento das debéntures efetivamente resgatadas
(“Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Incentivadas”) desde
que se observem: (a) o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos
dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures Incentivadas ou
outro que venha a ser autorizado pela legislacdo ou regulamentacdes
aplicaveis; (b) o disposto no inciso II do artigo 1°, §1°, da Lei
12.431, na Resolugdo CMN 4.751 e demais legislag¢des ou regulamentacdes
aplicaveis; e (e¢) os termos e condigdes a serem estabelecidos na
Escritura de Emissdo. Por ocasid&o do Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures Incentivadas, os Debenturistas da série resgatada farédo
jus ao pagamento do Valor Nominal Atualizado, acrescido: (a) da
Remuneracdo das Debéntures da série a ser resgatada, calculada pro
rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo (ou data de
pagamento da Remuneracdo das Debéntures da série a ser resgatada
imediatamente anterior, conforme aplicédvel) até a Data de Resgate
Antecipado Facultativo; e (b) de prémio de Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures Incentivadas, a ser calculado de acordo com
a férmula descrita na Escritura de Emissdo (“Prémio de Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures Incentivadas”), que n&o podera
ser negativo, exceto se dispensado por Debenturistas representando,
no minimo, 75% (setenta e <cinco por cento) das Debéntures em
Circulacéo.

(xxviii) Resgate Antecipado Obrigatdério das Debéntures: A Companhia
deverd realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures de
uma ou mais séries conforme aplicavel, nos termos da Resolucdo CMN
4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431 em
relacdo as Debéntures Incentivadas (“Resgate Antecipado Obrigatério”
e, em conjunto com o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da
Primeira Série e o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
Incentivadas, “Resgate Antecipado”), desde que se observem: (a) o
prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos
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transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo Resgate
Antecipado Obrigatdério, ou outro que venha a ser autorizado pela
legislacdo ou regulamentacdes aplicédveis exclusivamente em relacdo as
Debéntures Incentivadas; (b) o disposto no inciso II do artigo 1°,
§1°, da Lei 12.431, na Resolucdo CMN 4.751 e demais legislacdes ou
regulamentacdes aplicadveis exclusivamente em relacdo as Debéntures
Incentivadas; e (e¢) os termos e condigdes a seguir, a serem
estabelecidos na Escritura de Emissdo: (i) caso haja adesdo de
Debenturistas a Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura
de Emissdo, sendo assegurado a Companhia oferecer aos Debenturistas
eventual prémio a seu exclusivo critério; ou (ii) na hipdtese de
indisponibilidade por prazo superior a 10 (dez) Dias Uteis, extincé&o
ou impossibilidade legal de aplicacgdo do IPCA, caso: (ii.l1) ndo haja
acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Companhia e os Debenturistas
da Segunda Série e/ou dos Debenturistas da Terceira Série, conforme o
caso; ou (ii.2) nédo seja realizada a assembleia geral de debenturistas
mencionada na Escritura de Emissdo, observados os qudéruns previstos
na Escritura de Emissdo, nos termos estabelecidos na Escritura de
Emissédo, hipdétese em que n&o haverd incidéncia de gqualquer prémio; ou
(iii) na hipodtese de indisponibilidade da Taxa DI por prazo superior
a 10 (dez) dias, caso: (iii.I1) n&do haja acordo sobre novo parédmetro
da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série entre a Companhia e
os Debenturistas da Primeira Série; ou (iii.Z2) n&o seja realizada a
assembleia geral de debenturistas, observados os quéruns previstos na
Escritura de Emissédo, hipdétese em que ndo haverd incidéncia de qualquer
prémio. Por ocasido do Resgate Antecipado Obrigatério, os
Debenturistas da série resgatada fardo jus ao pagamento do Valor
Nominal Unitdrio ou saldo do Valor Nominal Unitédrio das Debéntures da
Primeira Série, conforme aplicavel, ou o Valor Nominal Atualizado da
respectiva série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remuneracdo das
Debéntures da série a ser resgatada, calculada pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralizacdo (ou data de pagamento da Remuneracdo
das Debéntures da série a ser resgatada imediatamente anterior,
conforme aplicéavel) até a Data de Resgate Antecipado; e,
exclusivamente no caso de Resgate Antecipado Obrigatdério decorrente
do item “i” acima, (b) de prémio de Resgate Antecipado Obrigatdrio
eventualmente oferecido, a exclusivo critério da Emissora, cuja forma
de calculo seréd devidamente informada aos Debenturistas por meio do
Edital da Oferta de Resgate Antecipado e gque nédo poderd ser negativo,
caso exista (“Prémio de Resgate Antecipado Obrigatério” e “Valor do
Resgate Antecipado Obrigatério”, respectivamente).

(xxix) Oferta de Resgate Antecipado: Respeitadas as condicdes e
dispositivos legais previstas na Escritura de Emissdo, inclusive,
exclusivamente em relacdo as Debéntures Incentivadas, o prazo médio
ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorrido entre
a Data de Emissdo e a data efetiva do Resgate Antecipado ou outro que
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venha a ser autorizado pela legislagdo ou regulamentacdo aplicaveis,
calculado nos termos da Escritura de Emissdo, a Companhia poderéa, a
seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate
antecipado da totalidade das Debéntures de uma ou mais séries, com
consequente cancelamento das debéntures efetivamente resgatadas, sendo
assegurado a todos os Debenturistas da série a ser resgatada igualdade
de condicgdes para aceitar ou ndo o resgate antecipado das Debéntures
de que forem titulares, de acordo com os termos e condigdes a serem
previstos na Escritura de Emissé&do (“Oferta de Resgate Antecipado”). O
valor a ser pago aos Debenturistas em decorréncia da Oferta de Resgate
Antecipado serd o Valor do Resgate Antecipado Obrigatédrio.

(xxx) Amortizacdo Extraordindria Facultativa: As Debéntures néo
estardo sujeitas a amortizacdo extraordindria facultativa pela
Companhia.

(xxxi) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de
Emissdo, o Agente Fiducidrio considerard antecipadamente vencidas,
independentemente do recebimento de aviso, notificacdo ou interpelacéo
judicial ou extrajudicial, todas as obrigacdes relativas as Debéntures
e exigird o imediato pagamento pela Companhia dos valores por ela
devidos, na data em que tomar ciéncia da ocorréncia de qualquer dos
eventos a serem estabelecidos na Escritura de Emissdo, observados os
eventuais prazos de cura, quando aplicaveis.

(xxxii) Classificagdo de Risco: Foi contratada pela Companhia como
agéncia de classificacdo de risco das Debéntures a Fitch Ratings
("Agéncia de Classificagdo de Risco”) para atribuir rating as

Debéntures, observado o disposto na Escritura de Emisséo.

(xxxiii) Tratamento Tributdrio: As Debéntures Incentivadas gozam do
tratamento tributdrio previsto nos artigos 1° e 2° da Lei 12.431. As
Debéntures da Primeira Série ndo gozardo do tratamento tributério
previsto no artigo 2° da Lei 12.431.

(xxxiv) Garantias: As Debéntures ndo contardo com fianca ou
qualquer outra garantia.

(xxxV) Demais condigdes: Todas as demais condigcdes e regras
especificas relacionadas a Emissdo serdo tratadas detalhadamente na
Escritura de Emisséo.

(b) Autorizada a diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a
praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as
medidas necessdrias a efetivacdo da Oferta Restrita, incluindo, mas
ndo se limitando, a: (i) definir todos os termos e condig¢des da Emisséao
e da Oferta Restrita que ndo foram aqui fixados e que serdo necessarios

17



A
=~ SANEPAR

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
COMPANHIA ABERTA
REGISTRO CVM 01862-7 CNPJ/ME 76.484.013/0001-45
ATA DA 12/2021 REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAGCAO

para a sua realizacdo e implementacdo; (ii) ratificar a contratacéo
dos prestadores de servico que atuardo na Emiss&o e na Oferta Restrita,
incluindo, mas ndo se limitando: (A) as instituic¢des intermedidrias
para coordenar a Oferta Restrita; (B) aos assessores legais; (C) ao
agente fiduciério; (D) ao Banco Liquidante e Escriturador das
Debéntures; (E) a agéncia de rating; e (F) a B3; (iii) negociar todos
os termos e condic¢des da Escritura de Emissdo, do Contrato de Colocacédo
e dos demais documentos que se fizerem necessarios, inclusive no que
diz respeito as hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures,
declaragdes a serem prestadas e obrigagdes a serem assumidas pela
Companhia, na qualidade de emissora; bem como (iv) celebrar a Escritura
de Emissdo, o Contrato de Colocagdo e todos e quaisquer contratos,
documentos, aditamentos e/ou instrumentos relacionados a Emissdo e a
Oferta Restrita e seus eventuals aditamentos, incluindo, sem
limitacdo, o aditamento a Escritura de Emissdo, que ratificara o
resultado do Procedimento de Bookbuilding, fazendo constar a taxa
final de Remuneracdo das Debéntures, a quantidade de Debéntures a ser
alocada na segunda e na terceira séries e a existéncia da segunda e/ou
da terceira série, observado que a alocacdo das Debéntures da segunda
e terceira séries ocorrerd no sistema de vasos comunicantes.

(c) Ratificado todo e qualquer ato ja& praticado pela diretoria e/ou
procuradores da Companhia com vistas a efetivacdo do deliberado nos
itens acima.

Os termos utilizados na presente ata que ndo estiverem aqui definidos
tém o mesmo significado que lhes serd atribuido na Escritura de
Emisséo.

6 — ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessdo, tendo-se antes
redigido e feito lavrar esta ata, a qual lida e achada conforme, foi
devidamente assinada por todos os Conselheiros participantes. A
presente ata foi lavrada na forma de sumdrio dos fatos ocorridos, nos
termos do artigo 130, paradgrafo 1°, da Lei das Sociedades por Acgdes.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2021.

Vilson Ribeiro de Andrade Fernando Massardo
Presidente Secretéario
Adriano Cives Seabra Claudio Stabile
Conselheiro Conselheiro
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Eduardo Francisco Sciarra Elton Evandro Marafigo
Conselheiro Conselheiro
Jacques Geovani Schinemann Rodrigo Sanchez Rios
Conselheiro Conselheiro

Joisa Campanher Dutra Saraiva
Conselheira

Folha de assinaturas integrante da ata da 12%/2021 Reunido
Extraordindria do Conselho de Administracdo da Companhia de Saneamento
do Parand - Sanepar, realizada aos 11 dias de fevereiro de 2021.

Fernando Massardo
Secretidrio de Conselho de Administracéo
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